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-~--.Prezado Senhor ,

OF.CMA- 54/01

Anexo encaminhamos ficha de solicitação de adesão
desta Casa Legislativa, bem como de todos os vereadores, para adesão ao Programa
Interligis- Prodasen.

• Ao inteiro dispor de V.Sa, para qu81squer outras
informações caso necessárias, desde já agradeço e subscrevo-me.

•

Atenciosamente,

AO
PRODASEN-INTERLIGIS
CENTRO DEINFORMATICA E
PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL
AV. NI2 ANEXO "E" DO SENADO FEDERAL
CEP- 70.165.900
BRASILIA DF.



~Prodasen'
Centro de Inform.itlc.;Je ~
ProcessarnentodeOados do Senado rcderal

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

ti
-'- --IJ.mFlrEi'B/IJttEGU!l8Folha NJI__ '_ ..lL ...

::r::::~:~/~~.
TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVA AO
ESTE FORMULARIO DESTINA-SE A SOLICITA AO DE ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR AFlCHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
FICHA DE ADESÂO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRA~IA INTERLEGIS -AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165.900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX 61)321-1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

TIPO DE CASA LEGISLATIVA QUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÂMARA MUNICIPAL Cf
-

•
E-MAIL: HOMEPAGE:

- ./fOr/lO
UNlDADEmEPARTAMENTO

CONTATO DA AREA DE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÂVEL PELA ATUALIZA ÂO DE DADOS NA PÂGINA INTERLEGIS

NOME

E-MAIL:

•.<f

E-MAIL: HOMEPAGE:

ASSINAT PRESIDENTE
..... '

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíP]O PÓLO? O SIM ~ NÃO



lIltIiI! Prodasen
Centro de Inform~tit.a é ifIt:II
ProcessarnentotleOados do Senado rúderai

F,Ih. N•............•...........12.:2..
Pn'c",. r".fJ...J..66./01
Rubrico /'<- ti

ItrTERUGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERV ArA0
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA TlVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEP: 70.165.900.

CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

.•.,'-

...•..

ENDERE<'O DA CASA LEGISLA TlVA

PRAÇA - EVARISTO PIMENTA - 13 ,

CIDADE UF CEP
.o MG . 17.21"'1',-000'.AGUANIl'J,

TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I (35) 3834 -1249
E-MAIL: IHOMEPAGE:

SOLICITA AO

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANlVERSARIQ-DDIMM

JOst ADEMIR DA SILVA l\f 23/05
.. CARGO OCUPADO NA.. '

NOME PARLAMENTAR , CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

JOst ADEMIR DA SILVA CS' PRESIDENTE PFL
TELEFONES FAX

(leI - 9976.1071 I (35) 3.834-1249 I 35 3834-1249
E-MAIL: IHOMEPAGE:

ASSINA

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS

01/ 10/ 01,------
.AGUANIL

LOCAL

•

.,!;".
PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO

, ,

.... .:".



IIIII!!!Prodasen
Centro de Inlorm.itica e jíIIIt.
Processamento de 0000:;) do 5enado rcderal

F.lh. NO
Prac •••• N' ..0.i2G.G.J DI
RubrlC • .-:. •••__ ..•..•---F- ti

InTERLEGII

SOLiCITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

r::::=========~~~~~~~O~BS~E~R~V~Ag(rÃ~og;;;~~~~~~==========1
. RECOMENDA:SE A UTlLIZAÇAO DESTE FORMULÃRIO . • , . •

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLEIAlCAMARA
088: PREENCHER E IMPR]MI~ A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlámentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS- Av. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRAS1LIA DF - CEPo 70.165.900.

CALL CENTER- (61) ill-2556 FAX 161\ 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

[!] CÂMARA MUNICIPAL

... ,".

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA - EVARISTO PIMENTA - 13

CIDADE UF . CEP
I MG . ',7.271-000'.AGUANI]j,

TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I (35) 3834 -1249
E-MAIL: IíiOME pAGE:

• DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO . "":::"--- .,", SEXO ANIVERSARIO.DDIMM

PEDRO COR.'iEIADOS REIS "" M' I 02/05,

NoME PARLAMENTAR . 'arii~~~~?p~t PARTIDO
PEDRO CORREIA DOS REIS VICE-PRESIDEN' E PT:5'

TELEFONES FAX .

3.834-1216 I (35) 3834-1216 I '.(5) 3 834-1249
E-~IAiL: I íioME FACE:

•
..

.

SOLICITACAO

SOLIciTO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

. AGUÀNIL
LOCAL

01/ 10/ 01._----- ~
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

:', ."
PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNldFIO PÓLO? [] SIM O NÃO



~Prodasen
Centro de IntolO'látir.a ~ ji'IIIt
Processarnento de 00005 do Senado rcderal "lIILEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉJAJCÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMEl\'T AR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER -161\ 311-2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [j] CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ClM.A.RAMUNICIPAL DE AGUANIL

•
'.'

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA EVARISTO PIMENTA _1 ~

CIDADE UF CEP

AGUANIL MG 37.273-000
TELEFONES FAX

(XXX) 35 -3834-12d lli- 1814.-124Q
E-MAIL: I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAME!\TAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DD/MM

DIJALMA ROSA SOUSA la 04/10
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMEI\TAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

DIJALl'ilA ROSA SOUSA ~I~SECRETÁRIO PTB/PSD
TELEFONES FAX

(35 ) 3.834-1484 I I 35. 3. 834-124Q
E-MAIL: I HOMEPAGE:

--'-; .,.

SOLlCITACAO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE L'ITERLEGIS

ASSINATURA DO PARLAMENTAR
~1

LOCAL

,;t" . "
,.,-.---."

- ,. -,

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICfpIO PÓLO? O SIM O NÃO
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. ~Prodasen
Centro de Inio!Tl'l<ít(:l! ê jíIIIta
Processarne"{otle Dados do Senaclo rú~eral

SOLICiTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS cÁMpOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

ti
nTfRLEGU

r==========;;~~~~~~O~B~S~ER~V~A~CÃ~OÇ~~~~~~=========1
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTMLlZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÁO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE coM A FiCHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, N/2 ANEXO 'E' DO SENAilo FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900,

CALÍ., CENTER - C6Íl jIJ-2556 FAx C61l321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA.

cAMARÁMUNICIPAL DEAGUANIL

[!] CÂMARA MUNICIPAL

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA- EVARISTO PIMENTA - 13
,

. CIDADE , UF . CEP
. ~ MG' . .'. 17.271',-000.AGUANI]j., .

TELEFONES . FAX

(35) 3834-1249 I (35) 3834 -1249
E-~iAIL: IlioME pAGE:

. ,,;.
" .- . ' ..

. DADOSDOPARLAMENTAR
, NOME COMPLETO "., -..• '. -- SEXO ANIVERSARIQ-DD/I\IM..

ROMEU DE SOUSA RESENDE .. ~ • .' nt 07/05.

...... CARGO OCUPADO NA
NOME PARLAMENTAR cÃlliARA MUNiciPAL' PARTIDO

ROMEU DE SOUSA RESENDE VEREADOR PSDH
. TELEFONES FAX

(35) 3 834-1249 I I (35 ) 3834-1249

E-MAIL: . IÍToME PAGE:

.. ,., .
...... ; .

.

SOLICITACAO

SOLICITO A MINIÍA ADESÂO Á REDE INTERLEGIS

,

... -- .

AGUANIL
LOCAL

01, 10, 01._----- Q<>!",,~..J'... Q-,..."ú.
. ASSí'fURADOPARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

.MUNICÍPIO PÓLO? D SIM O NÃO

'I



~Prodasen
Centro de Inlorn'kitic(le iJiIIIIt4"
Processarnenlo de Dados do Senado redéml

Folh. NO-_._ •••- 01.
Prncmo N'.5;?.iJ.6!?.1o-J
Rubrlc, 1\

ti
IIfTFRLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLÁMENT AR

TODOS OS CAMpos DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

~========~;;;;;~~~~~O~B~S~E~R'~'A~(C~Ã'Ob~;;;;;~~~;;=========~
RECOMENDA.SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRAliZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para ~adaparlamentar individualmente)

E ENVIAR JuNTAMENTE coM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA pARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILlA DF -CEPo 70.165-900.

CALL CÉNTER - (6i) 3iI.2556 FÁX 161l32i-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA .

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

'.-' ..

~============JN~O~M~E~DA~C~AS~A~LgE[!G~IS~LA~TTIV~A~'=============1

cAMARA MUNICIPAL DE AGUANIL .'

ENDERE( O DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA EVARISTO PIMENTA 13
.

- -
CIDADE UF CEP

I
-c-

Ma '. ":\7.2H-OOO'.AGUAR!],.'
TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I (35) 3834 -1249

E.MAiL: . l'iioME PAGE:

';': :
_,DADOS DO PARLAMENTAR,

NOME COMPLETO , .. -<':- SEXO ANIVERSÁRlO-DDIMM

SlLVIO MOREIRA:. :." ~ JIr 12/01. -.. -. - ... ..
NO~IE PARLAMENTAR •~1~~~m~?Í'~t. PARTIDO

siLVIO MOREIRA VEREADOR PTB/PSD
. TELEFONES. FAX

Ó5) 3834-1249 I (35) 3834-2325 I (35) 3834-1249

E-MAIL: 11I0ME PAGE:

SOLICITA O

SOLIciTO A MINÍIÁ ADESÁO À REDE INTERLEGis

AGUARIL
LOCAL

. 01/ 10/ 01,------ ASSINATURA DO PARLAMENTAR

':-, .....

PARA USO DO INTERLEGIS:

~IUNICIi'iO PÓLO? DSIM D NÃO
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r.
~Prodasen

Centro de Inlormática e iJIIIII
ProcessamenlodeOado5 do Senado rcderal

Rubrlcl ...

SOLICITAÇÃO DÊ
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RÍGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

r==========;;~~~~;;;;:~0~B~S~ER~V~A<~r~.10Ç;;;;:~~:;;::;:;;;;;;=========~
. RECOMENOA.sE A UTILIZAÇÃO OESTE FORMULARIO •• .

NO CASO DE DIFICULOAOES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZAOO PELA ASSEMBLEIAlCAMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADES10 DE PARLAMENTAR (pata cada parlanientar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM Á FicHÁ DE ADESÃO OE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRA~iA iNtERLEGIS - ÁV. NI2 ANEXO 'E; DO SENADO FEDERAL - i1RAsILIA DF -CEP: 70.165-900.

CÁLL CENTER - (61\ 311.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATiVA [!] CÂMARA MUNICIPAL

"', .'

.. ;".

r=============JN~'O~M'!iE~D!!;AITCA~S~AQLiJE~G~IS~L;;iA~T~IV~A~============~

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA - EVARISTO PIMENTA '"'13

CJ()AOE UF CEP

'.AGUANI];, MG 17.2H-OOO
TELEFONES . FAX

(35) 3834-1249. I (35) 3834 -1249
E.MAIL: IltOME PÁGE'

. DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

OLIVEIRA:'''' . 01/11WILSON PIMENTA DE ..~. "
lIf

.. .~fJi~~~?p~tNOME t'ÁRLÁMÊNT,lli . -,' PARTIDO
. PTBlPSDWILSON PIMENTA DE OLIVEIRA,. VEREADOR.

TELEFONES FAX

(5) 3831'-2959 I Cel. 9976-1859 1(35 ) 3834-1249
E-~iAIL: I 1i0ME PAGE:

SOLICITA AO.

SOLICITO A l\iINHÁ ADESÃO Á REDÊ INtEil.LEGis.

AGUANIL
LOCAL

01/ 10/ 01,------

. o.".

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlciPIO PÓLO?, [J SJ~i D NÃO
,I

I

"
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~Prodasen
Centro de Inlotmátir.o e iíIIIfI
Processamento ue Dados do Senado rederal

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO l>E PARLAMENTAR

TODOS OS CAMpos DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS,

OBSERVACAO
RECOMENDA-5E A UTILlZAÇAO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRÁMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉiA/CÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE cmí A FiCHA DE ADESÃO DE CASA LEGiSLÁ TIV A PARA:
PROGRAMÁ lNTERLEGIS - ÁV, NI:l ANEXO 'E' DO SENADO FEDERÁL - BRÁslLlA DF - CEP: 70,165-900.

CALi.. CENTER - t61l i[[-2556 FAX (61\ 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA'

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

[!] CÂMARA MUNICIPAL

".'.-';

." ..

•
. .

..."

....

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA - EVARISTO PIMENTA - 13

, CIDADE UF CEP

.'AGUANI15, MG' '\7.271-000
TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I (35) 3834 -1249

E-MAIL: . I HoME PAGÉ:

-
DADOSDOPARLAMENTAR.

, ' NOME COMPLETO .. . SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

PEREIRA, , .
"" 13/01ISMAEL lI'.... CARGO OCUPADO NA

NOME pARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

ISMAEL PEREIRA VEREADOR PMD:J3'
TELEFONES . , FAX

3.3834-1216 I (35).3 834-2669 I (35) 3834-1249. - . .,

E-MAIL: I ilOMEPAGE: ,

SOLlCIT ACAO

SOLICITO Á MINIIÁ ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

.... .

..•
, .AGUANIL

LOCAL
01/ 10/ 01._----- ~(Jed ~m~

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

1:'-.

. , .....• c ... r .. ' .

PARA uso DO INTER •.•.EGIS:

MUNlciPIOPÓLO? DSIM O NÃO
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IIIII!Prodasen
Centro de In~rrn..1ti<:1l e ~
Processamento da Oooos do Sériado redetal

F.lh. N•. .....••.•..1.1L-'\I
Proc,,". N'.9.a. 6.15./0L
Rubrlc ••..•.. __ ._ •••.•••.•_ ••••• _._

LEGlJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSÁMENTE PREENCHIDOS.

OBSERvArÁo
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALiZADO PELA ASSEMBLÉWCÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cadaparlamental'" individualmente)

E ENVlÀR JUNTAMENTE cOM A FiCliA DE ADEsÃO DE CASA LEGISLATIvA PARA:
PROGRAMA INTERLEGiS - AV. NIi ANEXO 'E; DO SENADO FEDERAL - BRASiLIA DF - tl;p: 7o.i65-900.

cAtL CENTEIl. - (6Íl jll-2556 FAX 161l32i-i075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMIJLÉlÀLEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

[!] CÂMARA MUNICIPAL

.-rl

,;:..
.....

ENDEREC O DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA - EVARISTO P:rMENTA - 13

CIDADE UF CEP

AGUANl]j, MG '. 17.2H-OOO
TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I .... (35) 3834 -1249

E-MAIL: . ' .• 1 HOME PAGE:

. - _ .•.

'. DADOS DO PARLAMENTAR'
NOME COMPLETO '.' SEXO ANIVERSÁRIO-DDIMM

' .
JOAo

.

~ :M' 23/06BA1'ISTA RODRIGTJES '. . . .CARGO OCUPADO NA
NoME PARLAMENtAR - ... cÂMARAMuNICwAL' PARTIDO

JOAo BATISTA RODRIGUES . VEREADOR PSDE'
.' TELEFONES " I. FAX

(Y5 ) 3 834-2669 I (35 ) 3834-,1249 I . (35) 3834-1249

E-~iAiL: li-íoMEPAGE:

o"

,"" .

".- ..

ÁGUANIL
LOCAL

SOLICITA O

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

. 011 101 01,------

;,"': .

PARA USO DO INTERLEGIS:

Mt!NiciPIO PÓLO? '. O SIM o NÃO

i
I



SOLICiTAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

lItaI!! Prodasen
Centro de InfOlf1'l<ítictJ e - iiI"ItI
Processarnen(o tle 0000::; do Senado federal

F.lh. N.--_ ....__ ..
Pro••••• N'.8...? f/i .?L

.Rubllc._.;. .... _ .•_. ~-I--,

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

r=========~~~~~~;=JO~B~S~ER~V~A~rA~oÇ;:;;:;~~~~~=========l
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULÁRIO

NO CASO DE DIFICuLDADES NO CADASTRMiENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉiA/CÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGiSLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGÍS - AV. Nn ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61\ iii-2556 FAX 161l32Í-I075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGiSLATivA [!] cÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA'

CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

... '-.

. ENDERErO DA CASA LEGISLATIVA

PRAÇA - EVARISTO PIMENTA - 13

CIDADE UF . CEP-
•.'AGUANIt.' . MG . "l,..,. 27':\>,..000-

TELEFONES FAX

(35) 3834-1249 I - (35) 3834- -1249

E-MAiL: ' I HoMEPAGE:

,
~I,

- '- . DADOS DO PARLAMENTAR ,
NOME COMPLETO _.' .• -. 'k . SEXO ANIVERSARIQ-DDIMM.

JOst BELCHIOR SILYÉIRA .' . _~.--..~/~~:'~~ .:' ~~:~-f lIt 20/10
,CARGO OCUPADO NA .

NOME PARiÁMENtAk tÂMARA MUNiCIPAL PARTIDO

JO~t
.B:ELCHIOR SILVEIRA VEREADOR PFl!i

TELEFONES, FAX

(35) 3834-1249 I I (!5) 3 834-1249

E-MAIL: I ÜOMEPAGE:

PARLAMENTAR
, 01/ 10/ 01._-----

LOCAL

SOLICITA O

SOLICITO A MiNHA ADESÃO Á REDE iNT

AGUANIL

" .~

.,
~,
~ <- .. '.
i, •.J
@ '. ,f11~~:J---o
:1 - .
'1', -'

-.~

.""-

PARÁ USO DO INTERLEGIS:

. MUNICÍPIO PÓLO? O siM o NÃO

4
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

Aguanil-MG.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL
NO PROGRAMA INTERLEGIS
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CONVÊNIO NO:MG-31001/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÂ TICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.'. 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA T1VA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL,
doravante denominada CASA LEGISLA T1VA, com sede na Praça Evaristo Pimentão, n' 13, Aguanil-MG, neste
ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÉ ADEMIR DA SILVA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes: .\

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA T1VA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a Repúblic'a Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1_ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaboraços e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específico.s
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formali~ados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA .. DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1_ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~ 1'--

o
~---
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; ,

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n. o 1I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGlSLATIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunídade Virtual do Poder Legislativo; .

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGlSLATIV A possa tornar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certíficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGlS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

li - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1lI-

• IV -

V-

VI-

VIl-

VIll-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
íNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATiVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infonnações do cadastro de usuários e direitos d.e
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~ ~\

_.~.,~_._._~--~- --' --_.~-'~----- ---- -----_._- ~
UMERLEGIJ
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•

IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua 'estruturaorganizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível; quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade. .

CLÁUSULA OUARTA .. DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de'findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEG]SLATIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programa.s
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por imperlcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única, e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~ t

8fl11EIHLEGIJ
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

li - pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de ínspeção técníca e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

.CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com. ~
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito d~ ampla defesa;

•

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.~

o~
I
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as infonnaçàes, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas proy.enientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA .

.8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

. Brasilia,31de ~ de 2002.

~
Vereador José"Ademir da Silva
Presid~ntê'da Câmara Municipal de Aguanil

Màri úcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

__ \1bvVtlMk
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da am ra Municipal de Aguanil
(EC W •...71 IL')'+/}...ê Lj).C.f~" ÇÇ6.Ç
c... -I' F = jAl,3.1, IIJ- ~36 ~ /r
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE AGUANIL

>, •• ,

I

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS.1 OOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. ~ fé.'

••

,.
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR -M. /.

E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE AGUANIL b

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Cãmara Municipal de
Aguanil:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos; de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equípamentos e receber o treinamento para sua utilização:

DIJ ALMA ROSA DE
SOUSA
JOSE ADEMIR DA
SILVA
ISTELM~AR ALMEIDA
OLIVEIRA
RAIMUNDO ANTONIOSANTANA

VEREADOR
SECRETARIO 3.834-1249
VEREADOR

PRESIDENTE~ 9976-1071
FUN I NARI
SECREATÁRIA 3.834-1249

TEC. CONTABILI 3.835-1158

treinamento

[ ] atestar instalação

treinamento

[xl atestar instalação

[X] treinamento

3 - informa os días da semana e horàrios de funcionamento da Câmara Municipal:

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 12tOO as 17:00 Horas

4 - informa se a Cãmara Munícipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sím D Não ~

José a Silva
Cãmar~nicipal de Aguanil

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível, por meio dofax O:xx6/-32/-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65-900.

o
IfITaLE(i1J
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sínatura. 90m vigência equivalente a dmação do Prograrrullnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pejo Sm~ Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúdo Lacerda de M~ - Diretor-E ..<emtivo; Pelo Con-
veniado, v~ Denilson de Lucca Peres, Presidente da Câmara
Municipal de Vicenrina-MS.
ESPÉCIE: Çonv!nio nO, MS_S0039flOO4 - INTERLEGlS. celebrado
enlre o Centf(I de lnfomúrica e Processamento de Dados do Senado
Federal • PROOASEN. aIUalldo como órgão Executor do Programa
lntenegis e a C:1mara Municipal de Dois Irmãos do Buriti-MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva li()
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos tem10S do disposto 00
An.. 25. da Lei n° 8,666, de 2110611993, ber!l romo suas a!1er3ÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 1910412(104; VIGENCtA, A partir da daIa
de assinatura, com vigencia equivalente il duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E,,;-
mo. Sr. PetrôlÚo Barbosa Lima Carvalho - Direta::-E"eculÍvo; Pelo
ConvC71iado, Vereador Rudneí Pereira dos Sant05, Presidenle da Ci-
mara. Municipal de Dois InnãDs do Buriri-MS. <

ESPECIE: Com'emo n': MG-3l00712003 - INTERLEG1S, celebrado
en= o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Intcr1egís e a Cilmanl Municipal de Açucena-MG; OBJETO: Es-
Ulbelecer e regulu a participação da Casa Legislati~'a no Programa
lntcr1egis; MODAUDADE: Nos =os do disposto 00 Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem.ÇI)JTlO suas a1rernçôe!;; DATA DE
ASSlNATlIRA: 0210612003: VIGENCIA: A panit da dat:I de as-
sinarurn. çom vigência equivalente ã. duraçào do Progtarna Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeill)S - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Cmmelita Machado de Lima Andade, Presiden1e
da C!lmanI Municipal de Ao;:urena-MG
fSPÊCrE: ConvênIo rl": MG-3l00112002 - Jr>,TERLEGlS, celebrado
entre o-Cenll'O de InfO<TTláticae Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis ".11. Cimara Municipal de Aguanil-MG; OBJETO: Esta-
bel~ e rtguIar a panicipação da C""a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermoS do disposto no ArL 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alletaÇÕes; DATA DE
ASSrNATURA: 31107/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinarurn. çom vigéncia equivalenle a duração do Programa lnlerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.d - PRODASEN - Exmo. Sr.
M!rio Lúcio Laçerda de Medeiros - Diretor-Exerotivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Ademir da Sih-a. Presidente da Câmara Mu-
nieip,al de Aguanil-MG.
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-3108812002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Proress,amento de Dados do Senado
FedcnI _ PRODASEN, atuando como Orgão Execu!oc do Programa
II1lt:rlegis e a Câmara Municipal de Água Boa-MG; OBJETO: Es-
tabeleoer e regular 11participação da Casa Legislativa no !'TogI3ma
Interlegls: MODALIDADE, Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n' 8.666, de 21lO&1l993. bem.como Sll3S alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; V1GENClA: A partir da data de "".
sinMIA'll, ((Im vigb>cia equivaknte ã. durnç:ão do Programa lnrerlegís;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeill)S - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vere:J.dor Agnaldo Godinho Alves. Presidenre da Câmara
Munjcipal de Agua Boa-MG.
ESPECrE: Con~nio rl": MG.3112612003 - INTERLEGlS. eelebrado
entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do Sen3do
Federal _ PRODASEN. atuando co!y!o Orgão Execulor do Prograrna
lnlellegis e a Câmara Municipal de Aguas Vermelhas-MG; OBJETO:
Estabelocer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei nO&.666, de 21f06/1993. bem.como suas a1rerações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigênl:ia equivalente ã. duração do Progmna lolerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo S~o Federal • PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio ~crda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Altarnito Tolentino PlI!"eira. Presidente da Câmara
Municipal de Águas Vermelhas-MG.
ESPEC1E: Convênio 11":MG_31227I2oo3 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnfOlTllática e Processpnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando corno Orgão Executor do Programa
l"terlegis e a Ornara Municipal de Alfredo de Va'iconeelos-MG;
I)BJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa. Inlerlegis: MODALIDADE: Nos temlOS do di~poslO no
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de assll\lltllra, com vigência equivalente ã. duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo $eIlado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio LllCerda de Medeiros - Diretor-ExecutivO; Pelo
Conveniado, Vereador Gllmar lnâcio de Campo~. Presidente da Cl-
mara Municipal de Alfredo de Vasconcelos-MG.
ESPÊCIE: Convênio nO: MG_31107n002 - fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamen!O de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Inler1egíS e a Câmara Municipal de Alpen::alll-MG; OBJETO: Es-
!abelecer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tt=1OS do disposto no ArL 25, da
Lei n° &.666, de 21/06fI993, bem.como suas alt~ões; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; ViGENC1A: A partIr da dat:I de as-
sinatura. com vigência equivalente a duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr,
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - DiTetor-E:!:erotivo; Pelo Con-
\'eniado, Vereador José Raimundo Medina, Presidenle da Câmara
Municipal de Alpercata-MG
ESPÊCIE: Convênio nO: MG-31002l2oo2 • INTERLEGiS. celebrado
entre o Centro de lnfonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Fffieral _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa

interlegis e a Câmara MlDlícipal de Alpinópolis-MG; OBJETO, Es-
tabele<:er e regular a participao;:ão da Casa legislativa no Programa
lnterlegis: MODALIDADE: Nos te=os do disposto 00 Art. 25. da
Lei n° 8.666. de 21106'1993. bem oomo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigb1cia equivalente a duração do Programa Interlegls;
SIGNATARlOS: Pelo ~o Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretOT-Executi\"Q; Pelo Con-
veniado. Vereador José Carlos Cardoso. Presidente da Câmara Mu-
nicip,il de Alpin6polis.~G_
ESPEClE: Convênio rf: MG-3100312002 _INTERLEGiS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processjl!llt'l'1to de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão E~ecutor do Programa
lnterlegls e a Cãman Municipal de Alterosa-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intt:rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ArL 25, da
Lei rr &.666. de 2110611993. bem cDmo suas alleraÇÕC5; DATA DE
ASSINATURA: 23/0812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigência equivalente a duraçà<> do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diremr-E~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hermes Souza Filho. Presidente da Cãmarn Mu.
niciJ¥! de Alterosa-MG.
ESPEClE: Convênio 11":MG_3122012003 - INTERLEGIS, e:debtado
entre o Centro de lnformãtica e Proce>S!DTIento de DadO$ do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orgã<>E~ecutor do Programa
intcrlegis e a Câmara Municipal de Alto Capara<5-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participao;:ão da Casa Legislativa no Programa
lnlerlegis; MODALIDADE: Nos t=rtos do dispostO 00 Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem remo suas allt:raçõe5; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VlGÊNClA: A partir da daIlI de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã. duração do Programa Intcr1egis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno. Sr
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - DiretQ<"-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Claudete C1arWninda Américo Ta\I3I'CS. Presi-
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entre o 'Centro de InfOlTJlálica e Process;unento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando com<J Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmar.J, MmUcipal de Antônio Carlos-MG; OBJETO:
Estabele<:er e regular a participao;:ão da Casa Legislativa 00 PTog.tama
lntetlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25. da
Lei n° 8.666, de 21/116flÇl93, bem remo suas a1rerações; DATA DE
ASSINATURA: 0710812003; VIGÊNCIA: A partir da data. de as-
sinatura. çom ,~gência equivalente ã. duração do ProgrMIU Inler1egis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedtraI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo: Pelo Con.
veniado, Vereador Humberto Candian. Presidente da Chnara MII-
nicipjll de Amônio Carlos-MG.
ESPEC1E: Convênio nO:MG-31004/200l- INTERLEGlS, celeb~
entre o Cerrtm de Informática e Processamento de Dados do Semdo
Feder.ll _ PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
lnrt:rlegls e a Cãmara Municipal de Antônio Dias-MG; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Lei rf &.666. de 21/0611993, bem como m2S alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3IfI2l2002: VIGÊNCIA: A p;mir da data de as-
slnatun. çom vigência equivalente ã. dur1lção do Programa Interlegis;
SIGNAT AR10S: Pelo Senado Federn1 - PRODASEN - ~mo. Sr.
MArio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Joaquim Nascimento da M:lIa. Presidente da Cá-
mam Municipal de An:.õnio Dlas-MG.- .
ESPÉCIE: Convênio o": MG-311n12oo3 - JNTERLEGIS, eelebrado
entre O Centro de Informática e ProcO:'SS!lJlletU:ode Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Otgão Executor do Programa
Interlegis e a Cêmara Municipal de Araújos-MG; OBJETO: Esta.
bel~ e regular a participação da. Casa Legislmva no Propama
Intt:rlegis; MODALIDADE, Nos tenTu>Sdo disposto no ArL 25, da
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sinatura. çom vigência equivalenle a duração do Programa Inletlegls;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ<IT>O_Sr.
M;\rio Lúcio Ucerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Coo'
venlado, Vereador Antôoio Maria Clare!.e, Presidente da Câmara Mu-
nlciwt de Araújos-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG-3100S/2002 _INTERLEGlS.:e1ebrado
enlre o Centro de Informâtka e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. amando como órgão E~ecutor do Progmna
Interlegis e l Clunara Municipal de Areado-MG; OBJETO; Esta-
be\eçer e regular a participação da Casa Legislati\'a no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
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slnatura. rom vigência equivalente ã. duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-EJ<ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adilson Prado de Rosário, Presidente da Clmara
Municipal de Areado.MG.
ESPÉCIE: Convênio nO, MG-3100612002 - J1',TERi.EGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando camo órSão Executor do Programa
hlterlegis e a Câmara Municipal de Arinos-MG; omETO: Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: No:; lermos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21/0611993. bem.remo suas a1reraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA: 31107rl002: V1GENClÁ: A pmtIr d3 data de as-
sinalUra. com vigência equi"a1enle a dur1lç30 do Progrnnu Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExlT>O.Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo; Pelo Con-

\'eniado, Vereador Alcides Rodrigues de Souza. Presidente da Câman
Municipal de Arinos-MG.
ESPÊCIE: Convênio nO, MG-3124Q/2oo3 - lNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Sftlado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Bandeira-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no ATt. 25, da
Lei ~ 8.666. de 21106/1993. bem.romo suas a1tCfilÇÕes; DATA DE
ASSINATIJRA: 30109/2003; VIGE:'o{CIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigencia equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'o{ - Exmo. Sr.
Pe\rÓnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-E~eculivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Manoel Messias de Oliveira Sanlos. Presidente da
C~ Municipal de Bandrira-MG.
fSPECIE: Convenio nO: MG-3111812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e ProÇl,;s,a'Tlento de Dados do Senado
Fedt:ral _ PRODASEN. aruando como'Otgão Executor do P:rograrna
Imerlegis e 11Câmara Municipal de Bandeira do Sul-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no An. 25, da
Lei o" 8.666. de 2110611993, bem.como.\laS alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/l2rl002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equÍvalente a duração do Programa Intt:rlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Dlreto:r_~ecutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador J05ê Sebastião Pereira, Presidenle da Câmara Mu-
nici~l de Bandeira do Sul-MG .
ESPECIE: Convênio no: MG-31l2snOO3 - INTERLEG1S, celebrado
e:lUe o Centro de lnformâtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
fedt:ral _ PRODASEN. amando ronJO Órgão E:xecutor do Programa
Intt:rlegis e a Câmara Municipal de Bariio de Cocals-MG; OBJETO:
Estabe1ecer e regular il participação da Casa Legislativa no Programa
Intt:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO ArL 25, da
Lei n" 8.666. de 2l/06J1993, bem.como suas alleraçõe5; DATA DE
ASSINATURA: 0310612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente a dutação do PTogmma Intetlegls;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E:xecurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador João Ger.lldo Rezende, Presidente da Câmara Mu-
nlcip,11 de Barão de Cocais-MG.
ESPÉCIE: Com'ênio nO:MG_31221n003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfonnárica e Proc<:ssamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão EJ<ccutor do Programa
lntt:rlegis e a Câmara Municipal de Ba:rroso-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lnlerlegís; MODALIDADE: Nos termos do dIsposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
ASSrNATURA, 071Oll/2003; VIGENc[A: A partir da data de as-
sinatura. \'0111vigé!cia equiva!enIe ã. dura<;:ào do Programa Intt:rlegis:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fedt:ral - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Ger.ddo de Castro, Presidente da Câmara Mu-
niciJ¥! de Barroso-MG_
ESPF.CIE: Convênio nO, MG-31167f2003 - lNTERLEGlS, ooebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamento de DadO$ do Senado
Federal _ PRODASEN. atullndo como Órgão Execulor do Programa
lnlerlegls e a Câmara Municipal de Bela Vista de Mlnas-MG; OB-
JETO, Estabelecer e regular. a participação da Casa Legislativa no
Programa Intt:rlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSIO no
Art. 25, da Lei nO8.666. de 2L't)6J1Çl93, bet]1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26/0312003; VfGENCIA: A partir da dal:l
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mo. Sr. Petn'lIúo B:nbosa Lima Carvalho - Direwr.EJrecUlivo; Pelo
Conveniado. Vereador Judinevaldo Souza Arailjo, Presidenle da 0-
m:Jra. Municipal de Bela Vista de MInas-MG.
ESPEC1E: Convênio n': MG-3 I00812002 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnálica e Pmces.amento de Dados do Senado
federal _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr-zma.
Interlegis e a Cãmara Municipal de Belo Otiente-MG~ OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipao;:ão da Casa legislativa no Prog:nana
lnlerlegis; MODALIDADE, :'o{osrermos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA 31107/2002; VIGÊNCiA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente a duração do Programa Intt:rlegls;
SIGNATARiOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio La="da de Medeill)S - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geci Gomes Ribeiro. Presidente da Cãmill'il Mu-
nícip;l1 de Belo Orieote-MG.
ESPECIE, Convênio nO, MG-3100912002 - INfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Proc=.amento de Dados do Serodo
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara ~unlcipal de Belim-MG; OBJETO: Estabeleoer
e regu\ar a participa<;ào da Casa Legislativa no Programa lnterlegi.s;
MODALIDADE; Nos lermos do disposto no ArL 25, da Lei n' 8.666,
de 21106J1993, bem corno suas a1lerações; DATA DE ASSINATURA:
25/0912002; VIGÊNCIA, A partir da dara de assinalura. çom vigência
equivalenle á duração do Programa Interlegls; SIGNATARiOS, Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - ~mo_ Sr. Mário Lúcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Divino
Lourenço da Silva. Presidenle da Câmara Municipal de Betim-MG.
ESPECIE: Convenlo nO: MG_3126512003 - TNTERLEGW, celebrado
entre o CentrO de lnfonnálica e Process,amento de Dadrn; do Senado
Federal _ PRODASEN. ;nuando como Orgão Exerotor dI, l>rograma
lnterlegis e a Câmara Municipal de Biquinhas-MG: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa 110P'ogra,na
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ArL 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/1993. bem colT>Osuas alteraÇÕes; DATA DE
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i:'!1(;OntrBrJaS a rc~sp&ito [la LlstaieçflG Efetuécia e do 1rein3rnentG oferecido}•
ACEiTE E RESPONS/IBlLIDADE

DeClaramos que esta Cilmara Municipal recebeu. em perfeitas condiçóes de
fu;;cionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guardÇi, adrninist!"açã.,:>. ~)ca utliizaç.3Q e rnanutençao, de acordo corn o estabelecido pelas
cláusulas tercei'cl e quarta dc Convênio celebrado com o órgão Executor do Programa
Interiegis.

Ass,

•
,jJf:J ~~

Responsável e aceite )lftf~ia
I ~tlA~~.G€Ir:: AI ~ '51c\'.c''''

I01.911.867/0001-0:liZL1~t~~c.ot'\
CÂMARA MUNICIPAL N.' ',Nll

,'RAÇA EVARlsro PIMEN'IA. 13
CEP 3"i:'U:;OOO

AGUANll- MG



IflTfRLEGlI

Foha ~~o ;$ ,

P,oc~ssoN' ::2;)(,6/Q I
RUlx;ca. ..,t, (

_~••,I tiSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Aguanil
Praça Evaristo Pimentão, 13 - Centro
Aguanil- MG
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Aguanil
Praça Evaristo Pimentão, 13 - Centro
Aguanil- MG
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. MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlcgis
Av. N2 -_Anexo "E" .~'-~
Senado Federal
70.165.900 . Brasília. DF
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